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ASPECTOS INOVATIVOS PRESENTES NAS ATUAIS POLÍTICAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR BRASILEIRA

RESUMO

ABSTRACT

O objetivo deste trabalho é demonstrar o caráter inovativo das políticas públicas voltadas à aquisição de 
alimentos da agricultura familiar brasileira. Ao criar alternativas para melhorar duplamente os níveis de 
eficácia, seja na busca de segurança alimentar (de ordem quantitativa com foco na contenção da fome), 
seja no desenho de novos mecanismos de mercado intermediados por organizações públicas, o Brasil 
inova ao formatar um ambiente institucional efetivamente capaz de criar incentivos para captura de va-
lor dos produtos alimentícios produzidos pela agricultura familiar, aliada com uma estratégia de com-
bate à fome, o que não ocorreria nos equipamentos de comercialização dos canais tradicionais de distri-
buição. Utilizando-se de recorte teórico de abordagem Neo-Schumpteriana, são discutidos alguns con-
dicionantes relativos ao alcance das políticas em tela, quais sejam: o Programa de Aquisição de Alimen-
tos da Agricultura Familiar – PAA, o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e o Programa 
Paulista da Agricultura de Interesse Social – PPAIS (operante no Estado de São Paulo). As inovações de 
modelo de negócios geradas institucionalmente conferem maior alcance para o PAA e exigem maiores 
ajustes adaptativos para os outros dois programas no alcance dos objetivos expressos, remetendo à ne-
cessidade de revisões nos mecanismos de coordenação entre os atores sociais envolvidos.
Palavras-Chave: PAA; PNAE; PPAIS.

INNOVATIVE ASPECTS IN CURRENT PUBLIC POLICIES OF FOOD PROCUREMENT 
OF BRAZILIAN FAMILY FARMING

The aim of this article is to demonstrate the innovative aspects involved in current public policies for 
food acquisition of the Brazilian family farming. Creating alternatives to improve performance stan-
dards, in both, food security (of quantitative order focusing on hunger containment), and the design of 
new market mechanisms mediated by public organizations, Brazil innovates determining an institution-
al environment, effectively able to create incentives for a quality capture of the food products, produced 
by family farmers, which would not occur in the sale of equipment of traditional distribution channels. 
Using a theoretical cut based in industrial organization and Neo-Schumpterian approach, some con-
straints are discussed on the extent of the screen policies, namely: the Food Acquisition Program of 
Family Farming - PAA, the National School Feeding Program - PNAE and the Paulista Program Social 
Interest Agriculture - PPAIS (operating in the State of São Paulo). The business model innovations, in-
stitutionally created, provide greater scope for the PAA and require major adjustments to the other two 
programs in achieving the stated objectives, referring to the need to review the coordination mecha-
nisms between the social participants involved.
Keywords: PAA; PNAE; PPAIS.
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INTRODUÇÃO

O Brasil vivenciou na última década 
uma série de transformações importantes re-
lacionadas à construção de políticas públicas 
voltadas à agricultura familiar (SCHMITT; 
GRISA, 2013)1. Nesse sentido, a construção de 
mercados institucionais para esse setor produ-
tivo ganhou espaço na agenda das políticas pú-
blicas de desenvolvimento rural especialmen-
te a partir de 2003. Isso se deu com a formula-
ção e implementação de políticas públicas di-
recionadas aos agricultores familiares, com a 
estruturação de mecanismos de produção-co-
mercialização-consumo (BECKER; ANJOS, 
2010), por meio de programas, tais como o 
Programa de Aquisição de Alimentos da Agri-
cultura Familiar (PAA), Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) e Programa Pau-
lista da Agricultura de Interesse Social (PPAIS).

Diferentemente do que ocorreu na Eu-
ropa e mesmo nos Estados Unidos, no Brasil 
as condições para reprodução dos small far-
mer, camponeses, ou agricultores familiares 
não se estruturaram como âncoras na política 
agrícola (DELGADO, 2005). Ao contrário, o 
que aqui se observou foi uma solução na pers-
pectiva do modelo da via Prussiana, ou seja, a 
aliança da grande propriedade com o grande 
capital que a política agrícola brasileira sem-
pre atendeu. Mesmo com a pressão dos movi-
mentos sociais e algumas conquistas no campo 
das políticas públicas como a criação do Pro-
grama Nacional de Fortalecimento da Agricul-
tura Familiar (PRONAF) esse processo nun-
ca foi revertido, pois esta política, em particu-
lar, é carente de instrumentos de garantia de 
comercialização da produção, diferentemente 
dos principais programas de crédito rural ela-
borados para dar suporte à produção.

No caso de políticas de apoio e garan-
tia à comercialização, estas buscam contribuir 
na construção de um ambiente favorável no 
funcionamento dos circuitos mercantis. E no 

caso do Brasil, com a orientação dos merca-
dos institucionais para a agricultura familiar 
tem-se também a preocupação com a constru-
ção da segurança alimentar e nutricional do 
país, proposta pela Lei nº. 11.346/2006 (BRA-
SIL, 2006).

1. POLÍTICAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO 
DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMI-
LIAR BRASILEIRA

O PAA foi criado pela Lei nº. 
10.696/2003 (BRASIL, 2003), como parte da 
política pública recente de fortalecimento da 
agricultura familiar. Trata-se da primeira po-
lítica pública brasileira de aquisição de ali-
mentos direcionada especificamente ao seg-
mento da agricultura familiar. Para Grisa et al. 
(2011) a criação do PAA é resultante da con-
fluência de dois debates importantes da déca-
da de 1990 no Brasil. Um relativo ao comba-
te à fome e à garantia da segurança alimentar 
e nutricional da população brasileira e o ou-
tro centrado no reconhecimento da agricultu-
ra familiar como categoria social.

Muller (2007) comenta que o PAA tem 
como principal objetivo a comercialização dos 
produtos da agricultura familiar. De fato, o 
programa articula a produção da agricultu-
ra familiar com os mercados institucionais e 
princípios da segurança alimentar, sendo que 
os alimentos adquiridos dos agricultores fami-
liares pelo programa são destinados a: (a) pes-
soas em situação de vulnerabilidade social; (b) 
rede de equipamentos públicos de alimenta-
ção e nutrição; (c) instituições socioassisten-
ciais e escolas da rede pública ou filantrópica 
de ensino; (d) formação de estoques públicos 
de alimentos; ou (e) outras finalidades defini-
das pelo Grupo Gestor do Programa (SCH-
MITT; GRISA, 2013).

Atualmente, o PAA está organizado em 
seis modalidades: I - Compra com Doação Si-

1 São consideradas como políticas públicas as diretrizes e os princípios norteadores da ação do poder público que estão expli-
citadas, sistematizadas ou formuladas em documentos (leis e programas) que orientam ações que normalmente envolvem re-
cursos públicos (TEIXEIRA, 2002). Já Souza (2006), considera como política pública aquilo que em democracias estáveis, o 
governo faz ou deixa de fazer.



120

multânea; II - Compra Direta; III - Incentivo à 
Produção e ao Consumo de Leite; IV - Apoio à 
Formação de Estoques; V - Compra Institucio-
nal e VI - Aquisição de Sementes. O programa 
integra o Sistema Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional – SISAN, instituído pe-
la Lei nº. 11.346/2006, e pretende, entre ou-
tros objetivos: promover inclusão econômica e 
social da agricultura familiar; acesso à alimen-
tação à populações em situação de insegurança 
alimentar e das unidades escolares; formar es-
toques públicos, de cooperativas e demais or-
ganizações da agricultura familiar; fortalecer 
circuitos locais e redes de comercialização, es-
pecialmente de produtos orgânicos e agroeco-
lógicos e, por conseguinte, favorecer hábitos 
saudáveis de alimentação e a organização social 
dos agricultores familiares (BRASIL, 2012).

Ou seja, o PAA atende a finalidades es-
pecíficas ao estimular a formação e fortaleci-
mento de redes de produção-consumo locais vi-
sando populações carentes e aparelhos públicos 
como escolas, hospitais, presídios entre outros 
e, ao mesmo tempo, permite regulação dos pre-
ços por meio das compras diretas e da forma-
ção de estoques, verticalização da produção e 
agregação de valor (SCHMITT; GRISA, 2013).

O ingresso nos mercados institucio-
nais, particularmente via PAA, promoveu o 
acesso dos agricultores familiares a um merca-
do próximo, capaz de absorver grande diver-
sidade de produtos e de se ajustar, pelo menos 
em certa medida, às variações sazonais (SCHI-
MITT; GUIMARÃES, 2008). Segundo estes 
autores, na prática, a grande variedade de pro-
dutos presente nos cardápios das escolas, enti-
dades assistenciais e demais programas sociais 
favorece a diversificação dos sistemas produ-
tivos da agricultura familiar, proporcionando 
também a valorização de gêneros muitas vezes 
negligenciados nos mercados convencionais.

Schimitt e Guimarães (2008) relatam 
que o PAA possui flexibilidade na sua execu-
ção, com possíveis ajustes entre a oferta e a 
demanda de alimentos em seus projetos. Per-
cebe-se tal situação mediante acerto entre as 
organizações dos produtores (beneficiários 
fornecedores) e as instituições receptoras (be-

neficiários consumidores) que por meio do 
diálogo, possibilita margem de manobra para 
a adaptação dos cardápios à sazonalidade da 
produção agrícola, bem como a introdução de 
produtos regionais. O processamento de al-
guns produtos como, por exemplo, de doces 
e sucos, é uma demonstração trazida pelas au-
toras, do ajuste da oferta de produtos às varia-
ções sazonais da produção agrícola aos proje-
tos do programa.

Em termos quantitativos, Plein e Fili-
ppin (2012) esclarecem que no ano de 2011, 
foram aplicados no PAA R$ 667,32 milhões, 
beneficiando 160.011 agricultores familia-
res, com aquisição de 517.921 toneladas de 
alimentos destinados a 20.178.462 pessoas 
(MDS, 2014). Para o ano de 2014, os limites 
individuais de recursos disponibilizados pelo 
PAA variaram de R$ 6.000,00 a R$ 20.000,00 
por DAP/ano (MDS, 2014), porém, neste mes-
mo ano foram aplicados somente R$ 565,68 
milhões no Programa (MDS, 2016), um va-
lor significativamente menor que para o ano 
de 2011. Essa redução de valores aplicados é 
fruto, em certa medida, de algumas transfor-
mações pelas quais o Programa vem passando 
(Termo de Adesão, Chamada Pública), e tam-
bém, especialmente, em virtude de um maior 
controle e fiscalização necessários e funda-
mentais ao funcionamento de políticas públi-
cas, após operações policiais como a “Opera-
ção Agro-Fantasma”, que teve o PAA como 
objeto, deflagrada no estado do Paraná em 
2013 com o objetivo de combater esquemas 
de desvio de recursos públicos (PF, 2016).

A alimentação escolar também merece 
destaque entre as políticas públicas de aqui-
sição de alimentos, tanto pela duração, visto 
que no ano de 2014 completou sessenta anos 
de existência, quanto pela magnitude, visto 
ser considerado no cenário mundial um dos 
maiores programas de atendimento universal 
na área de educação (SANTOS et al., 2012; 
BELIK; CHAIM, 2009).

A partir da Lei nº. 11.947/2009 (BRA-
SIL, 2009) o PNAE, também passa a estabele-
cer um elo institucional entre a alimentação 
oferecida nas escolas públicas e a agricultura 
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familiar local ou regional (SCHMITT; GRI-
SA, 2013). Com isso podemos dizer que a re-
ferida lei considera concomitantemente o for-
talecimento da agricultura familiar e a contri-
buição desta para com o desenvolvimento so-
cial e econômico local (MEC, 2013). 

É importante destacar uma ordem de 
prioridade nas aquisições do PNAE: grupos 
formais em nível local detentores da Declara-
ção de Aptidão ao Pronaf (DAP Jurídica) que 
considera agricultores familiares nos requisi-
tos da Lei 11.326/2006 (BRASIL, 2006); for-
necedores individuais (DAP Física); e gêneros 
alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos. O programa deve conseguir 
atender às demandas do cardápio da alimenta-
ção escolar, oferecendo, no mínimo, três por-
ções de frutas e hortaliças por semana (200g/
aluno/semana) nas refeições ofertadas. A ali-
mentação escolar deve priorizar gêneros ali-
mentícios básicos, de modo a respeitar as re-
ferências nutricionais, os hábitos alimentares, 
a cultura alimentar da localidade e pautar-se 
na sustentabilidade, sazonalidade e diversifica-
ção agrícola da região, bem como na alimenta-
ção saudável e adequada. No caso de oferta de 
bebidas à base de frutas, estas não substituem 
a obrigatoriedade da oferta de frutas in natura 
e a composição destas bebidas deverá seguir as 
normativas do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento (MAPA) (MEC, 2013).

Os alimentos adquiridos via PNAE de-
vem atender às exigências do controle de qua-
lidade estabelecidas pelas normas que regula-
mentam a matéria; a exigência quanto ao mí-
nimo de 30% do uso dos recursos do FNDE 
na aquisição de gêneros alimentícios da agri-
cultura familiar poderá ser dispensada quando 
da presença de: a) impossibilidade de emissão 
do documento fiscal correspondente; b) invia-
bilidade de fornecimento regular e constante 
dos gêneros alimentícios; c) condições higiêni-
cos-sanitárias dos alimentos serem inadequa-
das (BRASIL, 2009). 

Em termos quantitativos, o valor dis-
ponibilizado no ano de 2011 para o forneci-

mento da alimentação escolar aos 44 milhões 
de beneficiários diários do PNAE foi de apro-
ximadamente R$ 3 bilhões, ou seja, o merca-
do reservado exclusivamente para a agricultu-
ra familiar alcançou o volume de aproximada-
mente R$ 1 bilhão, uma vez que, no mínimo 
30% dos recursos totais repassados pelo Fun-
do Nacional de Desenvolvimento da Educação 
(FNDE) devem ser utilizados na aquisição de 
gêneros alimentícios diretamente da agricultu-
ra familiar e do empreendedor familiar rural 
ou de suas organizações (BRASIL, 2009). No 
referido programa, o limite individual de ven-
da do agricultor familiar e do empreendedor 
familiar rural para a alimentação escolar deve-
rá respeitar o valor máximo de R$ 20.000,00 
(vinte mil reais) por DAP/ano (MEC, 2013). 
Apesar de representar uma conquista, o mer-
cado do PNAE impõe também um grande de-
safio para as organizações produtivas da agri-
cultura familiar (MOREIRA, 2013).

O PPAIS, criado pela Lei nº. 
14.591/2011 (SÃO PAULO, 2011), é uma 
ação do Governo do Estado de São Paulo que 
visa: a) fomentar a organização e moderni-
zação da produção e melhorar o escoamento 
dos produtos da agricultura familiar; b) esti-
mular a produção da agricultura familiar, con-
tribuindo para a prática de preços adequados 
e ampliação do mercado de consumo; c) favo-
recer a aquisição dos produtos provenientes 
da agricultura familiar nas compras realizadas 
pelos órgãos públicos estaduais. Este Progra-
ma faz com que o Estado de São Paulo se tor-
ne também comprador dos produtos da agri-
cultura familiar para a produção de refeições 
em órgãos como hospitais públicos, presídios, 
escolas públicas, instituições de amparo social 
e outras entidades (SÃO PAULO, 2011). 

O PPAIS segue os moldes do PNAE, em 
que no mínimo 30% das verbas estaduais des-
tinadas à compra direta de alimentos têm de 
adquirir produtos oriundos da agricultura fa-
miliar, in natura e manufaturados, até um li-
mite anual, que tem seu valor revisado anual-
mente2. Tal percentual, também poderá ser 

2 Atualmente o limite é de R$ 22 mil reais por família.
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dispensado em caso de: i) não atendimento 
das chamadas públicas pelos agricultores ou 
suas organizações; ii) impossibilidade de emis-
são do documento fiscal correspondente pe-
lo agricultor ou sua organização; iii) inviabili-
dade de fornecimento regular e constante dos 
gêneros alimentícios por parte dos agricul-
tores ou suas organizações; iv) incidência de 
pragas ou acidente natural que resulte na per-
da da produção dos agricultores familiares; 
v) condições higiênico-sanitárias inadequadas 
(SÃO PAULO, 2011).

2. ASPECTOS INOVATIVOS EM POLÍTI-
CAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO DE ALI-
MENTOS

A palavra inovação relaciona-se ao ato 
de inovar, ao ato de fazer algo novo (FUCK; 
VILHA, 2012). Para os autores, Joseph Alois 
Schumpeter define que o conceito de inova-
ção seria representado pelos “novos bens de 
consumo, dos novos métodos de produção 
ou transporte, dos novos mercados, das no-
vas formas de organização industrial”. Por sua 
vez, Moricochi e Gonçalves (1994) conside-
ram que, para o autor supracitado, “inova-
ção” significa “fazer as coisas diferentemente 
no reino da vida econômica”.

O próprio Schumpeter (1997 [1911]) 
salienta a importância de arranjos inovativos 
para a rentabilidade das organizações, des-
tacando, entre as formas de inovar, aquelas 
classificadas como “novas combinações”, re-
presentadas por: “‘1) Introdução de um no-
vo bem - ou seja, um bem com que os consu-
midores ainda não estão familiarizados - ou de 
uma nova qualidade de um bem; 2) Introdu-
ção de um novo método de produção, ou seja, 
um método que ainda não tenha sido testado 
pela experiência no ramo próprio da indústria 
de transformação, que de modo algum preci-
sa ser baseada numa descoberta cientificamen-
te nova, e pode consistir também em nova ma-
neira de manejar comercialmente uma merca-
doria; 3) Abertura de um novo mercado, ou 
seja, de um mercado em que o ramo particu-
lar da indústria de transformação do país em 

questão não tenha ainda entrado, quer esse 
mercado tenha existido antes, quer não; 4) 
Conquista de uma nova fonte de oferta de ma-
térias-primas ou de bens semimanufaturados, 
mais uma vez independentemente do fato de 
que essa fonte já exista ou que tenha sido cria-
da; 5) Estabelecimento de uma nova organiza-
ção de qualquer indústria, como a criação de 
uma posição de monopólio (por exemplo, pe-
la trustificação) ou a fragmentação de uma po-
sição de monopólio’” (SCHUMPETER, 1997 
[1911]. p. 76).

Santini et al. (2006) ressalta que a ex-
tensão de uma mudança técnica pode ser de 
caráter radical (refere-se a eventos descontí-
nuos em que a mudança técnica e organiza-
cional representam novas bases de produção, 
distintas das exploradas até então, com avan-
ços do conhecimento) ou incremental (refere-
se a melhorias nos produtos, processos, orga-
nizações e sistemas de produção existentes, ou 
seja, relaciona-se à demanda do mercado e às 
experiências dos usuários, como num proces-
so contínuo de melhoramentos).

A teoria evolucionária neo-schumpe-
teriana, ao enfatizar a natureza endógena do 
processo inovativos, acrescenta reflexão sobre 
dois aspectos fundamentais: a) que a inovação 
se desenvolve por um processo evolucionário, 
interativo entre atores e entre diferentes está-
gios de desenvolvimento; e b) que o conheci-
mento e o aprendizado desempenham um im-
portante papel em economias desenvolvidas. 

É no olhar sobre esses fatores de cons-
trução de conhecimento que residem os prin-
cipais aspectos inovativos dos arranjos institu-
cionais que, não somente como fator que or-
dena e regula o comportamento dos agentes 
econômicos, mas que, inclusive, interfere na 
forma: i) como esses agentes percebem a rea-
lidade; ii) como enxergam as transformações 
em curso e iii) como aprendem (SERI, 2003; 
FELIPE, 2008). 

Dentre os critérios que classificam os 
agricultores como familiares, dois se desta-
cam: a) a direção do estabelecimento devendo 
ser exercida pelo produtor, e b) o trabalho fa-
miliar superior ao contratado. Para estes esta-
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belecimentos, já é amplamente discutido que, 
pela história dos grupos de produtores, a tra-
dição, herança cultural e a busca por autos-
suficiência alimentar se conjugam como estra-
tégias produtivas, sobremaneira com a diver-
sificação de produção. Assim, diversificação 
e pequena escala produtiva explicam a com-
posição da produção da agricultura familiar. 
Ocorre que tal perfil produtivo se faz acom-
panhar de significativas restrições para inser-
ção nos equipamentos de comercialização tra-
dicionais. Buainain (2006) identifica estas res-
trições, e indica o acesso precário aos merca-
dos como uma importante restrição ao desen-
volvimento deste segmento produtivo. Basica-
mente a diversidade produtiva é acompanha-
da de pequenos excedentes comercializáveis, 
e quando estes excedentes tornam-se disponí-
veis para comercialização os pequenos volu-
mes, apresentam: a) falta de regularidade na 
oferta e b) falta de expressão de um padrão de 
qualidade extrínseca (como: tamanho, calibre 
e cor). Esses fatores se constituem nas princi-
pais razões que impedem o acesso regular dos 
produtores aos mercados varejistas.

Nesse sentido, o conjunto dos progra-
mas (PAA, PNAE e PPAIS) inovam por cria-
rem uma demanda regular na via institucio-
nal para esse excedente de produção comer-
cializável, flexibilizando as exigências de qua-
lidade extrínsecas mencionadas, embora man-
tendo o atributo de frescor como um fator de 
qualidade a ser destacado. Os programas têm 
como objetivos que os produtores familiares 
pouco inseridos aos mercados venham a uti-
lizar os mercados institucionais como canais 
de comercialização que oferecem garantias de 
demanda certa para o excedente de produção.

Entretanto, a operacionalização dos 
programas com a garantia institucional de 
compra deve ser limitada e por tempo deter-
minado, embora indefinido. Ou seja, se reco-
nhece que a inserção regular nos mercados for-
mais impõe exigências, sendo que a habilida-
de para tal requer tempo e construção de co-
nhecimento para aumento de escala e apren-
dizagem, visando ajustar os processos de pro-
dução e beneficiamento dos produtos para in-

serção nos canais de comercialização regula-
res, não institucionais. 

Assim, incentivar os processos de 
aprendizagem pode ser considerado o gran-
de valor inovativo embutido na estrutura ins-
titucional dos programas. Assim, concorda-
mos com Arnaldo Campos, Secretário Nacio-
nal de Segurança Alimentar e Nutricional do 
MDS, ao afirmar que o PAA possui caráter pe-
dagógico, pois “o PAA ajudou a preparar os 
agricultores familiares para o mercado. Hou-
ve aprendizagem em relação ao planejamento 
da produção, da regularidade de fornecimen-
to, de formalização, de qualidade, de preços, 
entre outros aspectos” (MDS, 2016).

A teoria evolucionária neo-schump-
teriana destaca em seu referencial teórico o 
valor das informações externas e a interação 
com o ambiente na construção de processos 
de aprendizagem que podem propiciar o de-
senvolvimento de inovações. Nelson e Winter 
(1982) destacam a organização das rotinas, a 
qual é entendida como um processo de orga-
nização e processamento interno das ativida-
des, relevante para a reposição dos conheci-
mentos de ordem produtiva e tecnológica. Pa-
ra os autores, partes dessas rotinas são desen-
volvidas em um processo de interação com o 
ambiente concorrencial nos mercados, e pela 
introdução de inovações.

Os programas institucionais de com-
pras de alimentos possibilitam também a cria-
ção de um relacionamento que possibilita a 
aprendizagem partilhada, pois a frequência 
de produção para entrega aos programas ins-
titucionais é capaz de desencadear processos 
de aprendizagem partilhada em um processo 
de construção de capital social, dado que es-
se processo é acompanhado pelo desenvolvi-
mento de laços sociais mais estreitos entre os 
produtores, o que favorece a interação tam-
bém com outros agentes de comercialização 
presentes nos mercados locais.

Também Theodore Schutz em sua con-
tribuição seminal, anterior aos autores supra-
citados, destacou a importância da construção 
das estruturas macroinstitucionais na promo-
ção de educação e o capital humano na agri-
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cultura para que os produtores pudessem rom-
per as barreiras do tradicionalismo e ingressar 
em um modelo mais factível de geração de ri-
queza (SCHUTZ, 1964). Embora destacasse 
os fatores promotores da ruptura do tradicio-
nalismo na agricultura rumo a um padrão tec-
nológico que permite ganhos de escala em um 
padrão produtivo definido como produtivis-
ta que não se aplica à produção familiar, o au-
tor ressalta que os pequenos agricultores (no 
caso, designados como “tradicionais”) alocam 
eficientemente seus recursos produtivos e que 
a baixa rentabilidade da agricultura fundava-
se não em problemas de racionalidade alocati-
va, mas sim na incapacidade de se criar renda 
a partir de fatores cujas produtividades margi-
nais eram visivelmente decrescentes (SALLES-
FILHO, 2005). Estas considerações serviram 
para que países como o Brasil desenvolves-
sem suas bases para modernizar tecnologica-
mente o setor agropecuário, entretanto, neste 
caso, não foram consideradas estratégias para 
ao mesmo tempo se promover a conquista de 
segurança alimentar e inclusão dos pequenos 
produtores aos mercados formais, juntamente 
com o aumento da oferta agrícola.

Desta forma, a inovação deve ser tam-
bém percebida como um processo social (ED-
QUIST; JOHNSON, 1997), passível de for-
mular soluções coletivas em sintonia com os 
arranjos institucionais capazes de desencadear 
processos de aprendizagem. Para Kim (1993), 
aprendizado é um processo de respostas aos 
estímulos e mudanças no ambiente externo.

Finalmente, seguindo esses princípios 
das teorias de inovação, percebe-se que estas 
também fizeram parte dos contextos das po-
líticas públicas de aquisição de alimentos da 
agricultura familiar, tais como no PAA, PNAE 
e PPAIS. 

3. INOVAÇÕES PRESENTES NAS POLÍTI-
CAS PÚBLICAS DE AQUISIÇÃO DE ALI-
MENTOS NO BRASIL

O PAA tem como finalidade fortale-
cer circuitos locais, regionais e redes de co-

mercialização e no PNAE tem-se o elo insti-
tucional entre a alimentação oferecida nas es-
colas públicas e a agricultura familiar local ou 
regional, pois “a aquisição dos gêneros ali-
mentícios, no âmbito do PNAE, deverá obe-
decer ao cardápio planejado pelo nutricionista 
e será realizada, sempre que possível, no mes-
mo ente federativo em que se localizam as es-
colas” (BRASIL, 2009), com uma cultura ali-
mentar da localidade, em que “favoreçam os 
hábitos alimentares regionais e culturais sau-
dáveis” (MEC, 2013). Ou seja, do ponto de 
vista local, os dois programas possuem o po-
tencial de promover: 1) desenvolvimento eco-
nômico; 2) redução das desigualdades; 3) se-
gurança alimentar e nutricional (BELIK; DO-
MENE, 2012).

Neste sentido, os objetivos de longo 
prazo de uma política pública de desenvolvi-
mento com perspectivas locais estariam sendo 
atingidos. Relacionar-se-iam ao investimento, 
ao desenvolvimento, à estruturação do setor 
agrícola e à melhoria na distribuição de renda, 
com ações de estímulo à produção e à produ-
tividade e de redução da dependência externa 
(BUAINAIN, 1999).

Lima e Corrêa (2013) comentam que 
o PAA pode construir novos mercados pa-
ra o caso de agricultores assentados, permi-
tindo a organização da matriz produtiva des-
tes, com geração de renda e trabalho. A garan-
tia de compra dos produtos dos assentados, 
com a implementação do PAA em assentamen-
tos de reforma agrária, pode tornar uma estra-
tégia interessante para a efetivação da refor-
ma agrária no país, desenvolvendo os assenta-
mentos e enfrentando a pobreza no meio ru-
ral. Plínio de Arruda Sampaio, por exemplo, 
considera a reforma agrária como elemento 
estratégico de um novo modelo de desenvol-
vimento econômico para o Brasil (ABRAMO-
VAY, 1992).

Outra inovação presente no PAA e PNAE 
é tratada no artigo 19 da Lei nº 10.696/2003 e 
no artigo 14 da Lei n° 11.947/2009, que dei-
xam em segundo plano a lógica do menor pre-
ço para as compras dos agricultores familiares. 
Por meio da dispensa de licitação, pagamentos 
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a preços correntes e garantia de comercializa-
ção trazem para o primeiro plano uma políti-
ca pública de estímulo ao desenvolvimento da 
agricultura familiar. No entanto deve-se con-
siderar que a partir do ano de 2014, no PAA se 
exige o procedimento administrativo de cha-
mada pública, voltado à seleção da melhor 
proposta para aquisição de produtos de bene-
ficiários fornecedores e organizações fornece-
doras (BRASIL, 2014). No PPAIS, pelo decre-
to nº 57.755/2012, em seu artigo 11, o edi-
tal de chamada pública deve “conter o preço a 
ser pago pela aquisição” (SÃO PAULO, 2014).

Conforme Reinach et al. (2012) o sis-
tema de compras públicas brasileiro até recen-
temente operava somente com base na Lei nº 
8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos), 
que tem como princípio a compra de um pro-
duto ou serviço pagando-se o menor preço 
possível. O fundamento de tal lógica baseia-
se na visão da escassez de recursos públicos e, 
principalmente, no princípio de eficiência que 
se entende, vulgarmente, como ter o maior ga-
nho pelo menor preço. Com o PAA, PNAE e 
PPAIS tal situação foi alterada, no entanto a 
aplicação das referidas legislações não deixam 
de serem complexas.

Ainda segundo os autores, o desafio a 
ser enfrentado pela legislação dos programas 
consiste em promover a aproximação da ofer-
ta e da demanda, a fim de que haja a venda da 
produção dos empreendimentos da agricultu-
ra familiar para o fornecimento aos progra-
mas de alimentação mantidos e operados por 
municípios e também para as entidades esta-
duais e federais. No caso do PNAE, Schimitt e 
Guimarães (2008) consideram que a dispensa 
de licitação para a compra de produtos agro-
pecuários representou um importante avan-
ço abrindo perspectivas efetivas para que agri-
cultores familiares e suas organizações econô-
micas rompam com a quase exclusividade das 
empresas privadas no acesso ao mercado da 
merenda escolar.

A questão de oferta e demanda de pro-
dutos agrícolas pelos agricultores familiares 
no PAA e PNAE são distintas de outras moda-
lidades de compras públicas. No PNAE, por 

exemplo, “os cardápios da alimentação esco-
lar deverão ser elaborados pelo nutricionista 
responsável com utilização de gêneros alimen-
tícios básicos, respeitando-se as referências 
nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura 
e a tradição alimentar da localidade, pautan-
do-se na sustentabilidade e diversificação agrí-
cola da região, na alimentação saudável e ade-
quada” (BRASIL, 2009).

Já no caso do PAA, a proposta do proje-
to leva em consideração se a lista de produtos 
oferecidos respeita as condições de alimentos 
saudáveis e diversificados (MDS, 2014). No 
PPAIS, percebe-se que o mesmo é pouco ino-
vador quanto a este aspecto, visto que o edital 
de chamada exige a “descrição do(s) produ-
to(s) a ser(em) adquirido(s) e respectiva quan-
tidade, de forma clara, precisa e sucinta” (SÃO 
PAULO, 2012) e dispensa a exigência de 30% 
dos produtos da agricultura familiar, quando 
tem-se “inviabilidade de fornecimento regular 
e constante dos gêneros alimentícios por parte 
dos agricultores ou suas organizações” (SÃO 
PAULO, 2011).

Seguindo o conceito de Schumpeter 
(1997), processos inovativos guardam uma di-
mensão qualitativa. No contexto da agricultu-
ra familiar pelo PAA, PNAE e PPAIS, se perce-
be o caráter inovador com a possibilidade de 
comercialização de produtos agrícolas in na-
tura e também de produtos agrícolas manu-
faturados/industrializados pelos agricultores. 
No PAA fica visível tal situação quando o pro-
grama busca “incentivar a agricultura familiar, 
promovendo a sua inclusão econômica e so-
cial, com fomento à produção com sustenta-
bilidade, ao processamento, à industrializa-
ção de alimentos e à geração de renda” (BRA-
SIL, 2012). No PNAE “a oferta de doces e/
ou preparações doces fica limitada a duas por-
ções por semana, equivalente a 110 kcal/por-
ção” (MEC, 2013). No PPAIS, “a consecução 
dos objetivos destinados à aquisição de gêne-
ros alimentícios, “in natura” ou manufatura-
dos, para hospitais públicos, presídios, escolas 
públicas, instituições de amparo social e ou-
tras entidades” (São Paulo, 2011).



126

A partir deste tipo de política pública 
pode-se alcançar o que Medeiros e Marques 
(2013) afirmam sobre o papel da agroindus-
trialização familiar quanto à minimização da 
pobreza, do desemprego, do êxodo rural, da 
exclusão da mulher e dos jovens da vida eco-
nômica e das ações comunitárias locais. Po-
rém, para isso, a agroindustrialização familiar 
depende de vários fatores técnicos e gerenciais 
para alcançar os sucessos produtivos e comer-
ciais, inclusive acesso a um mercado consumi-
dor de tamanho e volume de demanda ade-
quados (ZUIN et al., 2013), casos possibilita-
dos pelo PAA, PNAE e PPAIS. 

Maluf (2004), por exemplo, lembra 
que a elaboração ou ao processamento de ali-
mentos em unidades de tipo artesanal (peque-
nas agroindústrias e indústrias caseiras) ou em 
agroindústrias de pequena e média escalas, de-
vem continuar incorporando os requisitos de 
qualidade dos produtos e respeitar regularida-
de da produção e os programas (PAA, PNAE e 
PPAIS) são exigentes no quesito qualidade de 
produtos, principalmente nas condições higiê-
nico-sanitárias adequadas.

A produção orgânica e agroecológica é 
uma inovação que vem a calhar com as políti-
cas públicas de aquisição de alimentos da agri-
cultura familiar, visto que os programas incen-
tivam tal produção como percebe-se no caso 
do PAA, “promover e valorizar a biodiversi-
dade e a produção orgânica e agroecológica 
de alimentos” (BRASIL, 2012) e no PNAE, 
“estimulem e promovam a utilização de pro-
dutos orgânicos e/ou agroecológicos e da so-
ciobiodiversidade” (MEC, 2013). Ambos ain-
da possibilitam o acréscimo de 30% aos pre-
ços de referência para os alimentos produzi-
dos de modo agroecológico e/ou orgânico. No 
PPAIS, não se identifica o incentivo à produ-
ção orgânica e agroecológica.

A proposta de aquisição de produtos 
orgânicos e/ou agroecológicos por parte do 
Estado provoca também uma reflexão acerca 
do papel deste na reestruturação dos circuitos 
de produção, distribuição e consumo de ali-
mentos com base em princípios de justiça so-

cial e sustentabilidade ambiental (SCHIMITT; 
GUIMARÃES, 2008).

Finalmente, deve ser mencionado co-
mo inovador na relação entre agricultura fa-
miliar e políticas públicas de aquisição de ali-
mentos a organização social das famílias. No 
PAA, tem-se como finalidade deste “estimular 
o cooperativismo e o associativismo” (BRA-
SIL, 2012), enquanto no PNAE, têm-se que 
“do total dos recursos financeiros repassa-
dos pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no mí-
nimo 30% (trinta por cento) deverão ser uti-
lizados na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da agricultura familiar e do em-
preendedor familiar rural ou de suas organi-
zações, priorizando-se os assentamentos da 
reforma agrária, as comunidades tradicionais 
indígenas e comunidades quilombolas” (BRA-
SIL, 2009). O PPAIS tem como objetivo “fo-
mentar a organização e modernização da pro-
dução e melhorar o escoamento dos produtos 
da agricultura familiar”, onde “a aquisição de 
gêneros alimentícios [...] poderá ser feita até 
o valor máximo de R$ 12.000,00 (doze mil 
reais) por ano, por agricultor, salvo quando se 
tratar de aquisição efetuada de associação ou 
cooperativa, hipótese em que esse valor deve-
rá ser multiplicado pelo número de seus inte-
grantes” (SÃO PAULO, 2011). Ou seja, os três 
programas se propõem a fortalecer os circui-
tos locais, regionais e redes de comercializa-
ção, oferecendo experiências concretas (estí-
mulo) de produção para comercialização em 
bases coletivas, favorecendo construções de 
capital social.

Schimitt e Guimarães (2008) afirmam 
que o PAA tem contribuído para fortalecer 
a construção de redes de produção e consu-
mo que envolvem um amplo leque de organi-
zações sociais e que isso não se limita apenas 
ao acesso dos mercados, pois já incorporam 
também uma série de objetivos relacionados 
à promoção da segurança alimentar e nutri-
cional, no entanto esforços organizativos po-
tencializam sucesso aos empreendimentos fa-
miliares. 

Gonçalves (2014), por exemplo, co-
menta que no sudoeste de São Paulo, a ori-
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gem recente de cooperativas e associações, em 
quase sua totalidade tem como fator princi-
pal a possibilidade de acesso aos programas de 
compras governamentais. Por um lado, as po-
líticas públicas de aquisição de alimentos es-
tão induzindo ao associativismo e cooperati-
vismo e, por outro, tal situação pode ser preo-
cupante na inexistência do desenvolvimento 
de outros canais de comercialização criando-
se uma dependência não desejada. Para Delga-
do (2005) com a organização de agricultores, 
em bases associativas e cooperativas, é possí-
vel viabilizar massivamente a comercialização 
de excedentes e aproveitar os ganhos de escala 
que a economia dos mercados oferece. 

O estímulo à organização social das fa-
mílias, presente na relação entre agricultura 
familiar e as políticas públicas em considera-
ção, pode induzir a promoção de processos de 
aprendizagem coletiva, como resposta ao es-
tímulo oferecido institucionalmente, na con-
cepção de Kim (1993), pela presença de canais 
de comercialização definidos e estáveis.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

 Percebe-se que a partir das aquisições 
de alimentos pelo Estado dos agricultores fa-
miliares desencadeiam-se processos inovativos 
significativos advindos de políticas públicas, 
tais como: a dispensa de licitação ou a chama-
da pública; a consideração do mercado e o de-
senvolvimento local e regional; flexibilizam-se 
as exigências de atributos relacionadas à qua-
lidade extrínseca dos produtos normalmen-
te exigidos nos mercados varejistas tradicio-
nais, como padrão, uniformidade, quantida-
de e regularidade de fornecimento; a possibi-
lidade de aquisição de produtos agrícolas tan-
to in natura como de produtos que sofreram 
algum tipo de processamento e manufatura; a 
organização formal ou informal dos agriculto-
res familiares por meio associações e/ou coo-
perativas; e pela valorização e possibilidade de 
aquisição de produtos produzidos em mane-
jo orgânico e agroecológico. Assim sendo, as 
inovações trazidas pelas políticas públicas de 
aquisição de alimentos dos agricultores fami-

liares foram de: produto, processo, mercado e 
organizacional. 

Dentre os três programas que represen-
tam novos formatos de mercados institucio-
nais, as inovações de modelo de negócios ge-
radas possibilitam maior alcance relativo para 
o PAA, exigindo alguns ajustes para maior efi-
cácia dos outros dois programas.
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